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------------- ESTADO DE SAO PAULO-------------

DEÇRR'I'() No 2- 317 DE 22 DE NOVEMBRO DE 1 _ 994 

O Senhor Antonio Carlos Nunes da Silva, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, usando das atribuições que a Lei lhe confere e, 
CONSIDERANDO a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamento 
vigente, 

DECRE'fA: 

ARTIGO lQ - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mu
nicipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar no valor de 
R$ 83.357,61(0itenta e três mil trezentos e cinquenta e sete reais e 
sessenta e um centavos), para suplementação da seguinte verba: 

09.00.00 - SECRETARIA DA SAODE 
09.02.00 - Serviço Unificado da Saúde ''SUS'' 
09.02.03 - Divisão das Unidades Básicas Saúde 

3120.01-13.75.428.2.058 - Material de Consumo 83.357,61 
--------------------

T O  T A  L .................................. R$ 83.357,61 

ARTIGO 2Q - Para ocorrer as despesas com 
presente Decreto, serão utilizados recu1�sos repassados 
da Saúde. 

a execução do 
pelo Ministério 

ARTIGO 3Q - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 
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